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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º 733 / 2006 

Dispõe Sobre abertura de Crédito Adicional Especial 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 

Janeiro, faz saber que a Câmara aprovou, e assim 
sanciona a seguinte Lei: 

F- mc o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 

me mportância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender a seguinte 

Dotação Orçamentária, Programa de Trabalho e Fonte de Recurso, abaixo 

especiíficado: 

PSOGRAMAS DE CÓDIGO RECURSO VALOR 
TRABALHO ECONÔMICO 

—-23 5825.5005.2.040 3.3.90.39.00 B.B 15.000,00 
TOTAL SUPLEMENTADO 15.000,00 

PNST Os recursos para atendimento da presente Lei, são baseados no Artigo 41, 
mcso |l e Artigo 42, da Lei 4.320/64 e ainda os recursos provenientes do 
Patrocínio do Banco do Brasil S/A. 

— Penforafo Único — O Crédito Adicional Especial autorizado pela presente Lei, tem por 

finalidade o custeio de parte das despesas com a realização da 

Festa da Cidade, versão 2006. 

mEZ Em decorrência dos artigos 1º e 2ºanteriores, ficam alterados os quadros de 
Oetalhamento das despesas (QDD) aprovados para o presente Exercício 2006. 

MAEF- Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

BspDosições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, e de fevereiro de 2006. 

o Carvalho de Paula 

Prefeito Municipal 
Joaqui 
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